
 
 
  

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PROCESSO Nº. 2011/122046                                  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2011 
 
 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de Material Esportivo para 
atividades pedagógicas da Rede Municipal de Ensino. 
 
Com base nas informações constantes no referido pregão e em cumprimento aos termos do artigo 
43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de 
Licitação, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido, em favor das empresas: SPORT 
MAGAZINE LTDA , inscrita sob o CNPJ nº. 04.826.424/0001-60, nos Itens: 02 com o valor 
unitário de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais); 03 com o valor unitário de R$ 78,00 (setenta e 
oito reais); 04 com o valor unitário de R$ 49,00 (quarenta e nove reais); 05 com o valor unitário de 
R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais); 06 com o valor unitário de R$ 155,00 (cento e cinqüenta e 
cinco reais); 08 com o valor unitário de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinqüenta centavos); 09 com o 
valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais); 13 com o valor unitário de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinqüenta reais); 11 com o valor unitário de R$ 69,00 (sessenta e nove reais); 14 com o valor de 
R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais); 16 com o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta 
reais); e 12 com o valor de R$ 17,90 (dezessete reais e noventa centavos), perfazendo o valor total 
dos itens acima descritos em R$ 117.708,00 (cento e dezessete mil setecentos e oito reais); 
HERCÍLIO PEDRO GOMES , inscrita sob o CNPJ nº. 05.253.747/0001-75, nos Itens: 01 com o 
valor unitário de R$ 12,00 (doze reais); 07 com o valor unitário de R$ 105,00 (cento e cinco reais); 
10 com o valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais); 15 com o valor unitário de R$ 11,50 (onze reais e 
cinqüenta centavos), culminando o valor total dos itens em R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos 
reais). Totalizando, a junção de todos os itens, no valor global de R$ 148.608,00 (cento trinta e 
nove, seiscentos e oito reais), onde ambas as empresas foram classificadas com o Menor Valor 
Unitário do Item, com base art. 7º, inciso IV do Decreto Municipal nº. 4.985/2003; art. 7º, inciso 
IV, do Decreto nº. 3.555/2000 e art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº. 10.520/2002. Em conseqüência, 
ficam convocados os proponentes para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
10, do decreto 3.931/2001 sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 desta lei. 
  
                                                                                            REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2012. 
 
 
 

Ariane Norma de Menezes Sá 
Secretária de Educação e Cultura 

 

 


